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OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM CONSIGNAÇÃO 

PARA CIRURGIA GERAL E ONCOLOGIA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

Divulgação do Pregão mediante aviso publicado no Diário Oficial do Município de Pariquera-Açu-SP, no 

Jornal Gazeta de São Paulo e no sítio eletrônico do Consaúde 

https://www.consaude.org.br/sessoes/licitacoes/.  

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 21/08/2024 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8h50min do dia 21/08/2024 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09h00min do dia 21/08/2024 

 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREGÃO: Às 09h00min do dia 21/08/2024 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF 

 

LOCAL: Bolsa de Licitações e Leilões – “BLLCOMPRAS”, por meio da página: www.bll.org.br 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP? NÃO 

 

HÁ ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? NÃO 

 

AMOSTRA? SIM 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

VALOR ESTIMADO: SIGILOSO  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Consaúde 06 e 07/2024. 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE PELO SITE www.bll.org.br. 

 

  

https://www.consaude.org.br/sessoes/licitacoes/
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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL - 

CONSAÚDE, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna 

público, para conhecimento dos interessados, de acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, 

cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica, realização de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, visando REGISTRO DE 

PREÇOS OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE DE MATERIAIS EM CONSIGNAÇÃO PARA CIRURGIA 

GERAL E ONCOLOGIA. por um período de DOZE MESES, que será regido pela Lei Federal n° 14.133, 

de 1 de abril de 2021, na forma abaixo. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica, da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO Srª ELI BRAZ ou seu substituto Sr. 

JOSUE MUNIZ DE PAULO JUNIOR, com auxílio da Equipe de Apoio, conforme designação na Portaria 

CONSAÚDE n° 281, de 01 de agosto de 2024, auxiliado(a) pela Equipe de Apoio, conforme designação 

na Portaria Consaúde n° 73, de 2 de abril de 2024, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “BLLCOMPRAS” constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões. 
 

O certame será conduzido pelo agente de contratação titular, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) Coordenar o processo licitatório; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo responsável 

pela sua elaboração; 

c) Conduzir a sessão pública na internet; 

d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

e) Dirigir a etapa de lances; 

f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) Analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no 

prazo de 3 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual 

deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior; 

h) Indicar o vencedor do certame; 

i) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

j) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

k) Encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de 

sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; 

e 

l) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação, 

homologação e confecções de atas ou contratos administrativos. 

 

 O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados e/ou 

cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 
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 O agente de contratação substituto suprirá as faltas, impedimentos e/ou afastamentos, 

permanentes, temporários ou eventuais, do agente de contratação titular, com as mesmas 

atribuições previstas neste item. 

 

1. DO OBJETO E VALOR/SIGILO 

 

1.1 Constitui objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAIS EM CONSIG-

NAÇÃO PARA CIRURGIA GERAL E ONCOLOGIA, conforme condições, quantidades e exigên-

cias estabelecidas neste edital e seus anexos  

1.2 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal de Transparência do CONSAÚDE, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021 e de acordo com 

as disposições do art. 19, Do Decreto nº 007/2024, do CONSAÚDE. 

1.3 A Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 

nela contidas. 

1.4 Se constatada divergência de sequência entre os itens dispostos no edital e aos da plataforma, 

prevalecerá a ordem de sequência constante no EDITAL. 

1.5 O licitante deverá se atentar à disposição dos itens constantes na plataforma eletrônica, sendo 

obrigatória a leitura de cada item para fins de inserção das propostas, não sendo aceitas 

quaisquer alegações futuras por falta de atenção. 

1.6 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.7 Para este procedimento licitatório, optamos pelo valor estimado ser SIGILOSO, tornado público 

apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, visando minimizar o risco de 

contestações e recursos administrativos que podem atrasar o processo licitatório, e ainda: 

1.7.1. Proteção da Competitividade e do Interesse Público; 

1.7.2. Evitar Manipulações e Cartelização; 

1.7.3. Estimular Propostas Competitivas; 

1.7.4. Segurança Jurídica e Administrativa; 

1.7.5. Redução de Litígios; 

1.7.6. Proteção contra Abusos; 

1.7.7. Eficiência na Contratação Pública; 

1.7.8. Economia de Recursos. 

 

2. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1 Até três dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá pedir esclarecimentos ou impugnar este Edital. 

 

2.2 A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio 

eletrônico, em campo próprio do Sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL no endereço 

eletrônico www.bll.org.br. 

2.2.1 Caberá ao agente de contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre 

os pedidos de impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

https://comprasbr.com.br/
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2.2.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, caso advenha eventual modificação do Edital 

que afete a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 

certame. 

2.2.3 O agente de contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

2.2.4 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico, em campo próprio. 

2.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

2.4 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta do(s) crédito(s) 

orçamentário(s) sob a(s) classificação(ões) funcional(is) programática(s) e categoria 

econômica abaixo discriminadas: 

HRLB 

Ficha: 22 

Função Programática: 10.302.0101.2004 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico 

provido pela plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, por meio do sítio www.bll.org.br. 

4.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:  

4.2.1 Todas as licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 

da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.2 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

4.2.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

4.2.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

4.2.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

a) O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

4.2.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente de 

contratação público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

https://comprasbr.com.br/
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gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.2.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

4.2.8 Pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.2.9 agente de contratação público do órgão ou entidade licitante. 

4.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

4.2.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente de contratação público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pela plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, por meio do sítio 

www.bll.org.br. 

5.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Bolsa de Licitações e Leilões 

- BLL), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.3 Os interessados em se credenciar na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL poderão obter 

maiores informações na página www.bll.org.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central 

de atendimentos da Plataforma ou pelo e-mail contato@bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-

4600 – Curitiba-PR. 

5.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao CONSAÚDE responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

5.6 O credenciamento junto à plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

5.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.8 A licitação será conduzida pelo agente de contratação do CONSAÚDE - SP, com apoio técnico e 

operacional da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, que atuará como provedor do 

sistema eletrônico para esta licitação. 

5.9 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL está isento de 

quaisquer custos de operacionalização e uso do sistema, ficando a cargo do licitante vencedor 

https://comprasbr.com.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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do certame os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a provedora do 

sistema, equivalentes aos percentuais estabelecidos pela mesma sobre o valor contratual 

ajustado entre as partes (Licitante / BLL – Bolsa de Licitações e Leilões), a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo agente de contratação, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bll.org.br. 

6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

6.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7. DA PROPOSTA E DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

percentual aplicado, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das 

propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

7.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o lance ofertado para 

cada lote, já considerado e incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto.  

7.3 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.4 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

7.5 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada.  

7.6 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

7.7 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.8 Não será obrigatória a apresentação de proposta para todos os LOTES, podendo a licitante 

apresentar proposta somente para o LOTE de seu interesse. 

7.9 Não será permitida que a proponente apresente preços diferentes para o mesmo LOTE. 

7.10 Não será permitida que a proponente apresente quantitativo inferior ou superior ao estimado em 

edital. 

7.11 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema: 

7.11.1 Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e posteriores alterações, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, quando for o caso; 

7.11.2 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, salientando que o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

https://comprasbr.com.br/
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7.11.3 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

7.11.4 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso 

VIII. 

 

8. DA ABERTURA E FASE DE LANCES 

 

8.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do agente de contratação, por meio 

do sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas neste 

Edital. 

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo. 

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de 

lances.  

8.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pelo agente de contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

8.11 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.12 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.13 Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de 1% (um por cento). 

8.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do menor 

preço registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.16 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do agente de contratação aos participantes do 

certame, publicada via chat da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, www.bll.org.br, quando 

ocorrerá a nova data e hora para a sua reabertura. 

https://comprasbr.com.br/
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8.17 Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I art. 56 da lei 

14.133/21.  

8.18 A etapa de lances na sessão pública durará dez minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

8.19 Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o agente de contratação 

poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das 

regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes 

e o próprio preço cotado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao Pregão, 

negociando com o licitante, condicionado, em todas as hipóteses, a inexistência de prejuízos à 

Administração. 

 

9. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

9.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 

cinco minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão. 

9.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da 

oferta final do desempate. 

9.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de cinco minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

 

10.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o agente de contratação 

poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

a melhor proposta. 

10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
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11.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao valor aplicado, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 

das especificações do objeto. 

11.2 O agente de contratação convocará, quando for o caso, o licitante que utilizou o termo 

“própria” no campo MARCA, ou em qualquer caso, para enviar, digitalmente, a proposta 

atualizada em conformidade com o último lance ofertado e com a marca de fato, num prazo 

máximo de duas horas, após a convocação, por meio da plataforma da plataforma BLL. 

11.3 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do agente de contratação, desde que solicitado 

por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

11.4 A proposta atualizada deverá conter obrigatoriamente: 

11.4.1 Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 

de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver). 

11.4.2 O preço unitário ou o percentual aplicado para cada item, especificados no Anexo VI deste 

Edital, bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados 

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto, quando for o caso. 

11.4.3 A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 

constantes no Anexo VI deste Edital. 

11.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a (sessenta) dias corridos, contados da data 

prevista para abertura da licitação. 

11.4.5 Dados do Responsável pela assinatura do Contrato como: Nome completo; RG; CPF; e-

mail e Cargo desempenhado na empresa. 

11.4.6 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

11.5 O não envio da proposta atualizada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados acima, 

ou descumprimento das diligências determinadas pelo agente de contratação acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o 

licitante. 

11.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 

ao prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos 

seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 

propostas. 

11.7 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto. 

11.8 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o agente de contratação, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado. 

11.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade. 

11.10 O agente de contratação poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a 

conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a juntada 

de novos documentos, a fim de atender alguma exigência deste edital, não apresentada 

anteriormente em sessão, findo o prazo de duas horas estabelecido no item 11.2. 

11.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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11.12 Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.13 As propostas oferecidas serão tidas como válidas por sessenta dias, contados da data de envio 

para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em sua 

integralidade. 

11.14 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação  

12.2 verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

12.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

12.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

12.2.3  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

12.2.4 Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

12.2.5 A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante. 

12.2.6 Constatada a existência de sanção, o agente de contratação inabilitará o licitante, por 

falta de condição de participação. 

12.3 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de 

cópia, devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente (preferencialmente por este 

último), salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser 

verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível. 

12.4 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, 

sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível. 

12.4.1 O agente de contratação poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.4.2 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.5.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

12.5.2 Os documentos complementares à proposta e habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado, observado o prazo de duas horas até o máximo de quarenta 

e oito horas, dependendo da complexidade do objeto e do documento a ser obtido. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 - PROCESSO Nº 4.131/2024 

 

11 

CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 
Rua dos Expedicionários, 140 | CEP 11930-000| Pariquera-Açu, SP | Fone: (13) 3856-9600 | CNPJ: 57.740.490/0001-80 

 

12.5.3 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de 

validade serão considerados válidos, desde que expedidos há no máximo cento e oitenta 

dias anteriores à data designada para a abertura da sessão pública. 

12.5.4 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

12.6 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos artigos 42 e 43 

da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, devendo regularizá-las no prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que o 

proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sendo facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

12.8 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro 

Contrato, deverá apresentar toda a documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de 

ambos os estabelecimentos. 

12.10 O licitante vencedor deverá anexar no sistema a seguinte documentação de Habilitação: 

 

13.  HABILITAÇÃO JURÍDICA (Artigo 66 da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

 

13.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 

14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de todas 

as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL (Art. 67 da Lei 14.133/2021) 

 

14.1. Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecida(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e prazos com o objeto desta licitação. 
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14.2. Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional: Será admitido o somatório de 

atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante. 

14.3. Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual o licitante tenha 

feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas individualmente por 

cada consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14.4. Alvará ou Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância 

Sanitária do Estado ou do Município onde estiver instalado (atualizada); No caso de renovação, 

e esta não houver sido deferida, tempestivamente, deverá ser apresentado o protocolo do 

pedido, formulado no prazo, acompanhado da licença anterior, correspondente ao último 

exercício. 

14.5. Autorização para o funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Atualizada). No caso de renovação, e esta não houver sido deferida, 

tempestivamente, deverá ser apresentado o protocolo do pedido, formulado no prazo, 

acompanhado da autorização anterior. 

 

15. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Artigo 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021): 

 

15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

15.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

15.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 

15.4. Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, 

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

15.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, compatível 

como objeto contratual. 

15.6. Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela 

Caixa Econômica Federal. 

15.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 

de Negativa. 

 

16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

16.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

16.2. Se o licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser 

substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo 

distribuidor competente. 

16.3. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

16.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. 

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

c) As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas, de 

acordo com a legislação pertinente. 

 

17. DECLARAÇÕES: 

 

17.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo. 

17.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

17.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, visando Benefícios da Lei 

Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16, observado 

o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21; 

17.4. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

17.5. Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

17.6. Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

previdência social. 

17.7. Declaração que não possui servidor público municipal no quadro societário da empresa. 

17.8. Declaração de responsável para assinatura da Ata/Contrato, ou pelo recebimento da Autorização 

de Fornecimento. 

17.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão o licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Artigo 155, inciso VIII. 

 

18. DO RECURSO 

 

18.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata após 

o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob a pena de preclusão, no prazo de quinze 

minutos. 

18.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o agente de contratação autorizado a prosseguir o certame e declarar o vencedor. 

18.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o agente de contratação não adentrará no mérito 

recursal, mas     apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

18.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo agente de contratação, o licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de três dias úteis, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

18.5. As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio no 

Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

18.6. Caberá ao agente de contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à 
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autoridade superior ao agente de contratação, com competência para decidir recursos, para a 

decisão final. 

18.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

18.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

19.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA / CONTRATO 

 

20.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS com a(s) empresa(s) vencedora(s), em conformidade com a minuta apresentada, 

sendo os adjudicatários chamados via plataforma digital 1Doc a assiná-la em até cinco dias 

úteis, contados do recebimento do chamamento, sob a pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

20.2. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar 

que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação 

dos documentos até então incompletos e/ou vencidos. 

20.3. Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura da Ata/Contrato, do 

Contrato ou documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 

14.133/21 as quais obstarão sua celebração. 

 

21. DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

21.1. A detentora da ATA / CONTRATO poderá ter sua rescisão em decorrência de: 

21.1.1. Descumprir as condições da Ata / Contrato. 

21.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar a 

Ata no prazo estabelecido pelo Consórcio sem justificativa aceitável. 

21.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

21.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

21.1.5. For decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil. 

21.1.6. Ocorrer à dissolução da sociedade. 

21.1.7. Ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução da Ata / Contrato. 

21.1.8. Sem justa causa e prévia comunicação ao Consaúde, paralisar o fornecimento. 

21.2. O cancelamento, nas hipóteses previstas, asseguradas o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho do Superintendente do Consaúde. 

21.3. A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovado. 
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22. DAS AMOSTRAS  

 

22.1. Os licitantes deverão apresentar amostras dos produtos ou serviços ofertados, conforme 

descrito nas especificações técnicas constantes neste edital. 

22.2. As amostras devem ser entregues de acordo com as instruções contidas neste edital.  

22.3. Requisitos para Amostras: 

a. As amostras apresentadas devem ser idênticas aos produtos ou serviços que serão 

fornecidos em caso de adjudicação do contrato. 

b. As amostras devem atender integralmente aos requisitos e especificações técnicas 

estabelecidos no edital.  

c. As amostras serão utilizadas para avaliação da qualidade, conformidade e adequação às 

necessidades do HRLB.  

22.4. Devolução ou Descarte de Amostras: 

a. As amostras não serão devolvidas aos licitantes após o processo de avaliação.  

b. Caso as amostras não sejam aceitas, os licitantes são responsáveis pelo recolhimento das 

mesmas no prazo estabelecido pelo órgão licitante. 

22.5. 23.5 Custos Relacionados às Amostras  

a. Todos os custos associados à elaboração, transporte e entrega das amostras serão de 

responsabilidade exclusiva dos licitantes.  

b. O CONTRATANTE não arcará com quaisquer custos relacionados às amostras apresentadas. 

22.6. Avaliação das Amostras  

a. A avaliação das amostras será realizada por uma comissão designada pelo órgão licitante, 

levando em consideração critérios técnicos e qualitativos estabelecidos no edital.  

b. A decisão da comissão é irrevogável e irrecorrível, não cabendo recursos quanto à avaliação 

das amostras.  

22.7. Substituição de Amostras  

a. Caso as amostras apresentadas não atendam aos requisitos estabelecidos, o licitante poderá 

ser desclassificado do certame, a critério da comissão de avaliação.  

b. Não será permitida a substituição de amostras após a data estabelecida para sua 

apresentação. 

 

23. DAS SANÇÕES 

 

23.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, conforme 

o caso, em conformidade com os Artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

23.2. O licitante ou a CONTRATADA será responsabilizado(a) administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Dar causa à inexecução total do contrato. 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

l) Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 2013. 

23.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

23.4. Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes 

sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa. 

c) Impedimento de licitar e contratar. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

23.6. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

23.7. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 18.2. 

23.7.1. Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 18.2, a não 

observância das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às 

seguintes multas: 

23.7.1.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de 

qualquer cláusula contratual. 

23.7.1.2. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia 

de atraso na entrega ou na execução do objeto. 

23.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 18.2, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de três anos. 

23.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 18.2, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 18.7, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos. 

23.10. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia 

defesa, nos termos da legislação vigente. 

23.11. Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será 

retido, sendo que após, o montante da multa poderá ser compensado dos valores de pagamento 

devido ao fornecedor. 

 

24.  DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

24.1. Os preços registrados poderão ser alterados nas seguintes condições: 

24.1.1. Quando houver oscilação comprovada nos preços de mercado dos insumos que 

compõem o objeto deste registro, desde que tal variação não decorra de fatos que eram 

previsíveis quando da assinatura do contrato. 

24.1.2. Em casos de variação cambial, desde que expressamente previsto no contrato. 

24.2. A solicitação de alteração de preços deverá ser formalizada por meio de requerimento do 

fornecedor, devidamente justificado e acompanhado de documentos que comprovem a variação 

dos custos. 

24.3. A alteração de preços somente será efetivada após a análise e aprovação pela Administração, 

respeitando os limites estabelecidos na legislação vigente. 

24.4. A Administração reserva-se o direito de aceitar ou não a solicitação de alteração de preços, 

observando sempre o interesse público e a legalidade. 

24.5. A presente cláusula está em conformidade com a legislação vigente e visa assegurar a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, considerando possíveis variações 

nos custos dos insumos. 

 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1. O Consórcio poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões de interesse 

público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes 

a justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

25.2. É facultada ao agente de contratação, ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente, 

conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

25.3. O Consórcio se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso: 

a) Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, ao agente 

de contratação no processo de julgamento. 

b) Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de 

documentos fora das normas exigidas. 

c) Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a ninguém, quaisquer 

informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação 

apresentada. 
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25.4. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos 

apresentados nas diversas fases deste processo licitatório. 

25.5. Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao 

procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

25.6. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

25.7. Fica eleito o foro da Comarca de Pariquera-Açu/SP, com renúncia dos demais por mais 

privilegiados que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu 

Contrato e demais atos deles decorrentes. 

25.8. A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, 

por parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

dos quais os mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 

25.9. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes 

às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e anteriores alterações, através do agente 

de contratação, eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões do 

agente de contratação serão ratificadas pela autoridade superior. 

25.10. Nesse processo há vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 

conforme disposto no artigo 82 VIII da Lei Federal nº 14.333/2021. 

 

26. DOS ANEXOS 

 

ANEXO I – Minuta da Ata. 

ANEXO II – Modelo proposta comercial. 

ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta – Habilitação. 

ANEXO IV – Modelo de declaração microempresa e empresa de pequeno porte. 

ANEXO V – Modelo de Declaração do Responsável para Assinatura da Ata e afins. 

ANEXO VI – Termo de Referência. 

 

 

Pariquera-Açu, 2 de agosto de 2024 

 

 

 

 

WILBER ROSSINI 

Diretor Superintendente 

Consaúde 
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos xx (xxxxxxxx) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, na cidade de Pariquera-

Açu, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL – 

CONSAÚDE, CNPJ n° 57.740.490/0001-80, com sede na Rua dos Expedicionários, n° 140 – Centro – 

Pariquera-Açu, Estado de São Paulo – CEP: 11.930-000, doravante denominado simplesmente como 

CONSAÚDE, neste ato devidamente representado pelo Diretor Superintendente Senhor WILBER 

ROSSINI, nomeado pela Portaria nº 002/2024, de 02 de janeiro de 2024, portador do CPF 

269.977.558-44 e da Matrícula Funcional nº 10004596, no uso das suas atribuições, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 033/2024, processo administrativo n.º 4.131/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto CONSAÚDE 06/2024 e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO 

DE PREÇOS OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM CONSIGNAÇÃO PARA CI-

RURGIA GERAL E ONCOLOGIA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., especificados no 

Item 1 do Termo de Referência, anexo VI do edital de Licitação nº 007/2024, que é parte inte-

grante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independen-

temente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no anexo I 

deste instrumento.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO 

 

3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

3.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

3.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

3.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pelo cancelamento da ata, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

3.7. Prazo de pagamento 

 

3.7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

3.7.2. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

3.7.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPC - Fipe de correção monetária. 

 

3.8. Forma de pagamento 

 

3.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

3.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

3.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

3.8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

3.8.5. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

3.9. Antecipação de pagamento 

3.9.1. Não será admitido, tendo em vista que no presente caso, optar pela antecipação do 

pagamento não se mostra uma estratégia mais vantajosa para a administração pública. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal de Transparência do CONSAÚDE, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

4.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal de 

Transparência do CONSAÚDE e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

4.3. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo de até 05 (cinco ) dias corridos, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.6.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.6.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   
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5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao lote registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.2.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 6.1, além das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

6.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.3 e no item 5.3.1., o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1. será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 
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7.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.3.1. Por razão de interesse público; 

7.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 07 (sete) dias uteis, contados da assinatura do contrato, de 

forma continuada, de acordo com a necessidade do setor requisitante, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

9.2. Os bens deverão ser entregues no Setor requisitante: 

a) Nutrição e Dietética: Rua dos Expedicionários, n° 140 – Centro – Pariquera-Açu – Estado de 

São Paulo – CEP: 11930-000, de segunda a sexta-feira, das 08h às 16:30h; 

9.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

9.4. Constatadas irregularidades no objeto, o CONSAÚDE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá: 

9.4.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO VI do 

edital, determinando sua substituição; 

9.4.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

9.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

 

9.6. Garantia, manutenção e assistência técnica: 

 

9.6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

9.6.2. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

9.6.3. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional 

para a Contratante. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

10.1. Fornecer nas condições previstas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 - 

PROCESSO Nº 4.131/2024 e nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

10.2. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) 

recusado(s). 

10.3. Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 

10.4. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

11.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

11.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

11.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega. 

11.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES 

 

12.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, conforme o caso, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 - PROCESSO Nº 3.744/2024 e seus Anexos, e a(s) 

proposta(s) da(s) DETENTORA(S). 

13.2. A existência de preços registrados não obriga o CONSAÚDE a firmar as contratações que deles 

poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA QUARTA – FORO 

 

14.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da Comarca de Pariquera-Açu/SP. 

14.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Pariquera-Açu, DIA de MÊS de ANO. 

 

 

P/ CONSAÚDE P/ DETENTORA(S) 

Testemunha 1 Testemunha 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 

CNPJ: 57.740.490/0001-80 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº  

ATA SRP N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM CONSIGNAÇÃO PARA 

CIRURGIA GERAL E ONCOLOGIA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

ADVOGADO: NOME – Procurador Jurídico do Consaúde – OAB ###### 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico. 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2012 do TCESP. 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil. 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s). 

e)       É de exclusiva responsabilidade de o adjudicatário manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Pariquera-Açu, DIA de MÊS de ANO. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 

CNPJ: 57.740.490/0001-80 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

ATA SRP N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM 

CONSIGNAÇÃO PARA CIRURGIA GERAL E ONCOLOGIA PARA O HRLB PELO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do Órgão/Setor  

Telefone  

E-mail  

 

 

 

Pariquera-Açu, DIA de MÊS de ANO. 

 

 

 

 

LUIZ MUNIZ MEZZARANA 

Diretor Administrativo 

Consaúde 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº 

________________________ e inscrição estadual nº ____________________, estabelecida no(a) 

__________________________________________, para o fornecimento do item abaixo 

relacionado, conforme estabelecido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 - PROCESSO Nº 

4.131/2024, obedecendo a todas as especificações do ANEXO VI do edital. 

 

 LOTE  

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

   

 

Validade da Proposta: Sessenta dias. 

 

 

DIA de MÊS de ANO. 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA - “HABILITAÇÃO” 

 

Nome completo:  

RG nº: 

CPF nº: 

Empresa: 

CNPJ:   

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM CONSIGNAÇÃO PARA 

CIRURGIA GERAL E ONCOLOGIA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante          (nome empresarial),  interessado em 

participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 - PROCESSO Nº 4.131/2024:  

a) Conhece e aceita todas as condições constantes do Edital, bem como de seus Anexos, e que, 

desse modo, atende plenamente a todos os requisitos necessários à habilitação e participação 

no mesmo. 

b) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

c) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma do 

Decreto Estadual nº 42.911/1998. 

d) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação. 

e) Atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição Estadual. 

f) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul, não possui em seu quadro societário 

Servidor Público municipal da ativa. 

g) Que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, 

IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 

DIA de MÊS de ANO. 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica). CNPJ nº 

______________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 - PROCESSO Nº 

4.131/2024, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul. 

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA 

 

 

 

 

 

 

Eu (nome completo), cargo..............................portador(a) da Carteira de Identidade n° 

.......................................... e do C.P.F. n° ............................................. representante legal da 

empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei a Ata de Registro de 

Preços referente a Modalidade de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 - PROCESSO Nº 

4.131/2024. 

 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

 

 

 

DIA de MÊS de ANO. 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO VI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 

1.1. O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de Pregão Eletrônico, o qual 

possui o objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 

parcelado, de MATERIAL EM CONSIGNAÇÃO DE CIRURGIA GERAL E ONCOLÓGICA para 

uso do Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilcqua/Consaúde, de acordo com os quantitativos 

estimados e durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.  

 

1.2. Natureza 

 

1.2.1. O objeto deste processo de licitação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, 

pois trata-se de materiais consignados para atender os procedimentos cirúrgicos das 

equipes de Cirurgia Geral e Oncologia, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do 

mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 03/2024 do CONSAÚDE. 

 

1.3. Prazo de vigência  

 

1.3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 

art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021 e do art. 19, caput, do Decreto n. 007/2024 

do CONSAÚDE.. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Além daqueles pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar, cumpre ressaltar que o Hospital 

Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua - HRLB / CONSAÚDE é um hospital geral, com 220 leitos, 

sendo 19 de UTI adulto e 18 de UTI neonatal, de acordo com o Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES). É o único hospital do tipo portas abertas na região do Vale 

do Ribeira, com todo seu atendimento voltado para a população SUS dependente, sendo 

referência para os 15 municípios do Departamento Regional de Saúde - DRSXII - Registro em 

atendimento de Urgência e Emergência, incluindo as vítimas de acidentes na BR116, Clínica 

Médica, UTI adulto, UTIN, cirurgia eletiva especializada, ambulatório de especialidades e 

maternidade de médio e alto risco. O hospital é credenciado junto ao Ministério da Saúde como 

Unidade de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON) e pela Rede Atenção Materna e Infantil 

(RAMI) e Rede de Urgência e Emergência (RUE). 

2.2. O HRLB atende 19 especialidades médicas: anestesiologia, cardiologia, cirurgia geral, cirurgia 

vascular, dermatologia, ginecologia, infectologia, mastologia, nefrologia, neonatologia, 

neurologia, neurocirurgia, obstetrícia, oncologia, ortopedia, pediatria, proctologia, traumatologia 
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e UTI AD GERAL.O HRLB conta com os seguintes serviços de apoio diagnóstico: laboratório de 

análises clínicas, ultrassonografia, raio x, tomografia, endoscopia digestiva e colonoscopia. 

2.3. Ademais, O processo de licitação se faz necessário para atender os procedimentos cirúrgicos 

eletivos e urgência/emergência da especialidade de Cirurgia geral e Oncologia. Considerando, 

ainda, o Término da Ata de Registro de Preços anterior. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DE 

OBJETO 

3.1. Considerando que houve vencimento da última Ata de Registro de Preços para atendimento da 

presente demanda, é crucial abertura de novo PREGÃO- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

para atender as necessidades contínua do hospital. 

3.2. Este novo processo garantirá a contratação de empresa especializada em fornecimento de 

materiais para cirurgia geral e de oncologia, garantindo, ainda, a disponibilidade contínua dos 

materiais necessários para cirurgia geral e oncologia, pelo período de 12 (doze) meses, evitando 

interrupções no fornecimento que possam afetar o atendimento aos pacientes, mantendo a 

qualidade e eficácia necessárias. 

3.3. Além disso, a abertura de um novo pregão promove a competitividade entre os proponentes, 

favorecendo a obtenção de melhores preços e condições para a administração pública, o que 

representa uma justificativa econômica sólida para essa decisão. 

3.4. Ressalta-se que itens são descartáveis, portanto a vida útil dos mesmo estão condicionados a 

realização das cirurgias em si. A média do consumo é baseado no histórico de cirurgias atendidas 

pela unidade. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

 

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.2 Ao final do ciclo de vida dos materiais, é necessário adotar práticas adequadas de 

descarte, levando em consideração as regulamentações ambientais e as diretrizes de 

sustentabilidade. 

4.1.3 O hospital e o fornecedor devem colaborar para minimizar impactos ambientais, 

preferencialmente optando por materiais que possam ser reciclados ou descartados de 

maneira segura e responsável. 

 

4.2. Da exigência de amostra: 

 

4.2.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua 

realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.2.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar as amostras, dentro do prazo estipulado, conforme 
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local e horário de sua realização divulgado por mensagem no sistema, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.2.3. As amostras poderão ser entregues no endereço da RUA PEDRO BONNE Nº 508, CENTRO, 

PARIQUERA-AÇU- CEP 11930-000, no PRAZO LIMITE DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, sendo 

que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 

entrega. 

4.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.4. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade. 

4.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

4.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos fornecedores no prazo de até 02 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.10. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.10.1. Qualidade dos Materiais: 

a) Os materiais fornecidos devem atender aos mais altos padrões de qualidade e 

segurança, com certificação adequada de conformidade com normas nacionais e 

internacionais aplicáveis. 

b) Devem ser livres de defeitos de fabricação que possam comprometer a eficácia durante 

procedimentos cirúrgicos. 

4.10.2. Especificidades Técnicas: 

a) Cada item deve estar em conformidade com as especificações técnicas detalhadas, 

que incluem características como tamanho, resistência, flexibilidade, composição 

material e compatibilidade com outros equipamentos médicos utilizados no hospital. 

4.10.3. Garantia e Suporte Técnico: 

a) O fornecedor deve oferecer garantia clara sobre os materiais fornecidos, incluindo 

períodos de garantia mínimos e condições para substituição ou reparo em caso de 

defeitos. 

b) Deve estar disponível um suporte técnico eficiente para resolver quaisquer 

problemas operacionais ou dúvidas relacionadas ao uso dos materiais. 

 

4.11. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.12. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

5.1. Do prazo de entrega dos materiais: 

5.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da emissão 

do empenho, conforme solicitação do setor requisitante. 

5.1.2. É crucial que os materiais estejam sempre disponíveis em quantidade suficiente para atender 

à demanda do hospital. 

5.1.3. Os prazos de entrega devem ser rigorosamente cumpridos para evitar interrupções nos 

procedimentos cirúrgicos programados. 

5.1.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.     

5.1.5. Os materiais deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL, no seguinte endereço: 

RUA PEDRO BONNE Nº 508, CENTRO, PARIQUERA-AÇU- CEP 11930-000. 

 

5.1.6. Da garantia dos materiais: O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento 

equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitir notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando o prazo da correção. 

6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

6.7. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados. 

6.8. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

6.9. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento. 
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6.10. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato ou do instrumento equivalente. 

6.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.12. O Contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.13. Em conformidade com o art. 15, inciso XIV, do Decreto n. 01/2024 do CONSAÚDE, caberá ao 

gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da 

Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 

forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. O CONSAÚDE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.15. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONSAÚDE poderá convocar o 

representante da empresa contratada para uma reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros.  

 

6.16. Fiscalização: 

 

6.16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.16.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam     

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.16.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, §1º,)  

6.16.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.16.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.16.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

6.16.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.16.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.16.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, conforme Decreto 

01/2024 do CONSAUDE e art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

7.1. Recebimento:  

 

7.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações.  

7.1.2. Os materiais médicos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade quantidade dos materiais e equipamentos e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

 

7.2. Liquidação: 

 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;7.3 Prazo de 

pagamento. 

7.2.3. pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

 

7.3. Forma de pagamento: 

 

7.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicado pelo contratado. 

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE.  

 

8.2. Exigências de habilitação: 

 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.3. Habilitação jurídica:   

 

8.3.1. Contrato Social ou Estatuto Social da empresa, devidamente registrado. 

8.3.2. Documento de Identidade e CPF dos sócios ou representantes legais. 

8.3.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  
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8.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 

ou de sociedade simples; 

8.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, positivo. 

8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

8.6. Qualificação Técnica: 

 

8.6.1. Certificação de Qualidade, os materiais e equipamentos com devem atender comodatos 

às normas e regulamentações relevantes estabelecidas pelas autoridades de saúde 

competentes.  

8.6.2. Segurança do Paciente, os materiais e equipamentos com comodatos devem ser seguros 

para uso em pacientes. Isso inclui a ausência de substâncias tóxicas, alérgenos 

conhecidos e riscos de contaminação. 

8.6.3. Eficácia Clínica, os materiais e equipamentos com comodatos devem ser eficazes para o 

propósito a que se destinam.  

8.6.4. Compatibilidade, os materiais e equipamentos com comodatos devem ser compatíveis 

com os procedimentos clínicos e as necessidades dos pacientes. Isso inclui considerações 

como tamanho, formato e materiais utilizados. 

8.6.5. Durabilidade e confiabilidade, os materiais e equipamentos devem ser duráveis e capazes 

de suportar o uso repetido, quando aplicável. Eles também devem ser confiáveis para 

evitar falhas que possam comprometer a segurança do paciente. 

8.6.6. Esterilidade e Higiene, materiais que requerem esterilidade devem ser processados e 

embalados de acordo com os padrões estabelecidos para evitar a contaminação. Além 

disso, devem ser fornecidas instruções claras para garantir a manipulação adequada e a 

higiene durante o uso. 

8.6.7. Treinamentos e instalação dos equipamentos por parte do fornecedor quando necessário; 

8.6.8. Sustentabilidade, cada vez mais, há uma ênfase na sustentabilidade ambiental na seleção 

de equipamentos. Isso pode incluir considerações sobre a origem dos materiais, 

embalagens sustentáveis e métodos de produção e descarte ambientalmente 

responsáveis. 

8.6.9. Esses padrões e diretrizes garantem que os equipamentos comodatos atendam aos mais 

altos padrões de qualidade e segurança, promovendo assim a prestação de cuidados de 

saúde eficazes e seguros aos pacientes.       

                            

8.7. FORMA DE FORNECIMENTO:  

 

8.8. O fornecimento do objeto será continuado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O valor da contratação foi estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo deste Termo 

de Referência e da pesquisa de preços realizada nos termos do Decreto 005/2024 e do art. 23, 

caput e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

9.2. Importante salientar, contudo, que o valor estimado será SIGILOSO, em vista do favorecimento 

de uma verdadeira competitividade entre os licitantes para a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a administração, expressamente autorizado pelo art. 24 da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

9.3. Cumpre destacar que, os valores estão acostados ao ETP desta demanda, o qual encontra-se 

anexo ao Processo Administrativo n. 583/2023. 

9.4. Compete ao pregoeiro e à equipe de apoio a observância dos dispositivos legais, para fins de 

julgamento e aceitação das propostas, sendo as estimativas dos valores apenas divulgadas após 

o encerramento do envio de lances. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CONSAÚDE. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Ficha: 22 

Função programática: 10.302.0101.2004 

Categoria/elemento: 3.3.90.30 

 

 

 

RICHARD ALBERT SCHWANGART 

Coordenador de Enfermagem 

COREN/SP - 230194 

 

DENIS ANTÔNIO DE LIMA 

Diretor de enfermagem 

COREN/SP – 141419 
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ANEXO I 

 

 LOTE 1 

ITEM 
 

CÓD. MV 

 

DESCRITIVO DO PRODUTO 

 

 

UNIDADE 

 

QUANTI-

DADE 

1 2165 

CARGA PARA GRAMPEADOR LINEAR 75MM A 

80MM - GRAMPOS DE TITÂNIO DE 3,0 MM X 3,85 MM 

DE COR AZUL, DISPOSTOS EM DUAS FILEIRAS INTER-

CALADAS E PARALELOS COM 73 MM DE LINHA DE 

CORTE E 77 MM DE LINHA DE GRAMPEAMENTO, COM 

SISTEMA DE SEGURANÇA LOCK-OUT, ESTÉRIL POR 60 

MESES, DESCARTÁVEL. A APRESENTAÇÃO DO PRO-

DUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VI-

GENTE. REGISTRO NO M.S 

UNIDADE 150 

9 2154 

GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE 75MM A 80MM 

- PARA UTILIZAÇÃO EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGI-

COS GASTROINTESTINAIS, ESOFÁGICOS E TORÁCI-

COS COM 75 MM A 80MM DE COMPRIMENTO, RECAR-

REGÁVEL, PARA TECIDOS NORMAIS E TECIDOS ES-

PESSADOS INTERCAMBIÁVEIS COM 73 MM DE LINHA 

DE CORTE E 77 MM DE LINHA GRAMPEAMENTO, POS-

SUI SISTEMA DE SEGURANÇA TIPO LOCK-OUT E PA-

RALELISMO NO GRAMPEAMENTO, ESTÉRIL POR 60 

MESES, DESCARTÁVEL. REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 120 

 LOTE 2 

ITEM 

 

CÓD. MV 

 

 

DESCRITIVO DO PRODUTO 

 

UNIDADE 

 

QUANTI-

DADE 

4 6656 

GRAMPEADOR CURVO CORTANTE - 25MM - GRAM-

PEADOR CIRCULAR INTRA-LUMINAL DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, CURVO, COM TROCATER FIXO, RETRÁTIL, CA-

BEÇA DESTACÁVEL, COM DIÂMETRO EXTERNO DE 

25MM. 

UNIDADE 40 

5 6657 

GRAMPEADOR CURVO CORTANTE - 28MM -  GRAM-

PEADOR CIRCULAR INTRA-LUMINAL DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, CURVO, COM TROCATER FIXO, RETRÁTIL, CA-

BEÇA DESTACÁVEL, COM DIÂMETRO EXTERNO DE 

28MM 

UNIDADE 40 

6 4953 

GRAMPEADOR CURVO CORTANTE - 29MM - GRAM-

PEADOR CURVO CORTANTE - 29 - GRAMPEADOR CIR-

CULAR INTRA-LUMINAL DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

CURVO, COM TROCATER FIXO, RETRÁTIL, CABEÇA 

DESTACÁVEL, COM DIÂMETRO EXTERNO DE 28 OU 

29MM. 

UNIDADE 40 

7 6658 

GRAMPEADOR CURVO CORTANTE - 33MM - GRAM-

PEADOR CIRCULAR INTRA-LUMINAL DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, CURVO, COM TROCATER FIXO, RETRÁTIL, CA-

BEÇA DESTACÁVEL, COM DIÂMETRO EXTERNO DE 

33MM. 

UNIDADE 40 
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 LOTE 3 

ITEM 

 

CÓD. MV 

 

 

DESCRITIVO DO PRODUTO 

 

UNIDADE 

 

QUANTI-

DADE 

2 6685 

CLIP HEMOSTÁTICO DE TITÂNIO MÉDIO GASTRO 

- ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO 6 PECAS CADA 

CARTUCHO, COM 5,9 MM DE LARGURA. REF.LT 300 OU 

SIMILAR DESCARTÁVEL ATRAUMATICO, RADIOPACO, 

PERMITINDO UMA OCLUSÃO COMPLETA. A EMBALAGEM 

DEVERA ESTAR DE ACORDO COM A RDC 185 DE 

22/10/2001 DA ANVISA. TER O REGISTRO NO MINIS-

TÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM: CARTUCHO C/ 6 CLIPS 

- COR VERDE 

UNIDADE 600 

3 8097 

CLIP HEMOSTÁTICO DE TITÂNIO GRANDE GAS-

TRO - ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO 6 PECAS 

CADA CARTUCHO COM 11,4 MM DE LARGURA. REF.LT 

400 OU SIMILAR DESCARTÁVEL, ATRAUMATICO, PER-

MITINDO UMA OCLUSÃO COMPLETA. A EMBALAGEM 

DEVERA ESTAR DE ACORDO COM A RDC 185 DE 

22/10/2001 DA ANVISA. TER O REGISTRO NO MINIS-

TÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM: CARTUCHO C/ 6 CLIPS 

- COR LARANJA 

UNIDADE 350 

 

A EMPRESA DETENTORA DO LOTE DEVERÁ FORNECER CLIPADOR LAPAROSCÓPICO 

REUTILIZÁVEL/ AUTOCLAVÁVEL EM COMODATO – 3 UNIDADES. CONFORME A ESPECI-

FICAÇÃO E COMPATIBILIDADE DO PRODUTO. 

 LOTE 4 

ITEM 

 

CÓD. MV 

 

 

DESCRITIVO DO PRODUTO 

 

UNIDADE 

 

QUANTI-

DADE 

8 
6500 

 

GRAMPEADOR CURVO CORTANTE - 40MM  -  RE-

CARREGÁVEL, VIABILIZANDO ATE 6 DISPAROS POR 

PROCEDIMENTO. CABEÇA CURVA QUE SE ADAPTA A 

ANATOMIA DA PÉLVIS NAS RESSECÇÕES DE RETO 

BAIXO, PROPORCIONANDO 40MM DE GRAMPEAMENTO 

EM UM ESPAÇO DE 30 MM. POSSUI 4 FILEIRAS DE 

GRAMPOS INTERCALADOS COM LINHA DE CORTE EN-

TRE ELAS, COM GRAMPEAMENTO E CORTE SIMULTÂ-

NEOS. ACIONAMENTO MANUAL OU AUTOMARICO DO 

PINO DE RETENÇÃO. FECHAMENTO INTERMEDIÁRIO 

FAVORECENDO A MANIPULAÇÃO E INSPEÇÃO DAS ES-

TRUTURAS ANTES DO DISPARO. REGISTRO M.S. 

UNIDADE 50 

 


